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RESOLUCAO N° 22/CONSUN/2017.

Altera o Relatorio do Curso de Pdés-graduacao
especializacdo, especializacdo, e®estao
Estratégica Organizacional: Estratégias de
Negécios

O Presidente do Conselho Universitarioda Universidade do Oeste de Santa Catarina -
Unoesc, Prof. Aristides Cimadon, no uso de sudsuatbes, de acordo com o que estabelece o
artigo 27, inciso lll, do Regimento do Consun eilsghcdo da Camara de Pesquisa, Pos-
graduacéo e Extensao,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o relatorio do Curso de Pés-graduacaoe@afizacéo, entestdo Estratégica
Organizacional: Estratégias de Negdcigsoferecido em Xanxeré, nos termos do Parecer n°
22/Consun/2017, o qual é parte integrante destallrRE®.

Art. 2° Esta Resolucdo entra em vigor nesta data.

Registre-se e publique-se.

Joacaba-SC, em 08 de marco de 2017.

Prof. Aristides Cimadon,
Presidente do Consun.
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